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Ministério da Saúde 
Coordenação-Geral de Demandas de Órgãos Externos em Ciência e Tecnologia em Saúde 

  

ATA

ATA DE REUNIÃO 
CONSELHO DE GOVERNO 

CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS 
COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO 

ATA DE REUNIÃO

 

O Comitê Técnico–Execu�vo da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos –
CTE/CMED, formado pela Senhora Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em
Saúde, do Ministério da Saúde (SCTIE/MS), que o coordena, pelo Senhor Secretário de Acompanhamento
Econômico, Advocacia da Concorrência e Compe��vidade, do Ministério da Economia (SEAE/ME), pelo
Senhor Secretário Nacional do Consumidor, do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
(SENACON/MJSP) e pelo Senhor Secretário-Execu�vo da Casa Civil da Presidência da República, no uso
das competências que lhe conferem o ar�go 6º da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, e o ar�go 2º
do Decreto nº 4.766, de 26 de junho de 2003, c/c o art. 10, inciso V, do Anexo da Resolução CMED nº 03,
de 29 de julho de 2003 (Regimento Interno), e considerando a deliberação do CTE/CMED na reunião
extraordinária realizada no dia 05 de agosto de 2022, decidiu:

A) Nos termos do ar�go 4º da Resolução CM-CMED nº 7, de 2022, com fundamento na
NOTA TÉCNICA Nº 320/2022/SEI/SCMED/GADIP/ANVISA, considerando a deliberação do Comitê Técnico-
Execu�vo da CMED na reunião extraordinária realizada no dia 05 de agosto de 2022, bem como as
diligências realizadas junto ao setor produ�vo de medicamentos, o Comitê Técnico-Execu�vo SUGERE ao
Conselho de Ministros da CMED a liberação dos critérios de estabelecimento ou ajuste de preços do
seguinte medicamento com risco de desabastecimento no mercado brasileiro:

 

I - OCITOCINA 5 UI/ML SOL INJ.

 

Não havendo outras deliberações, deu-se por encerrada a sessão.

 

 
 
 

Brasília/DF, 10 de agosto de 2022.
 
 
 

SANDRA DE CASTRO BARROS 
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE 

Ministério da Saúde
 

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros, Secretário(a) de Ciência,
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Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde, em 12/08/2022, às 16:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0028623100 e o código CRC C7100C9C.

Referência: Processo nº 25351.911896/2022-19 SEI nº 0028623100
 

Coordenação-Geral de Demandas de Órgãos Externos em Ciência e Tecnologia em Saúde - CGOEX/SCTIE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70058-900 

Site - saude.gov.br 
  



        

 

  

  

     

 

  

           
            
             
           
          
            
                     
                     
               
            

               
         
                
           
               
         

      

        

     

   

          

  

      

MARIANA PICCOLI LINS 
CAVALCANTI:70447276115

Assinado de forma digital por MARIANA 
PICCOLI LINS CAVALCANTI:70447276115 
Dados: 2022.08.11 10:35:16 -03'00'



L/Lsls'Dilui'g06=0ZZZ=oluauunoop'pl'giezllenslA'aiome=uua61io'oCDe'8qan'JJUülidUI'O}UatUnOOp=oeoe&dqdioPeloiluoo/las/iq'Ao6eslAue'!os//:sdut4

ESZ100Z õu llS61-ZZOZ/968tt6'lSESZ õu ossaooid :e!)ugia+aU

eallqgd e5uein8aS a e5Hsnf ep ong:lsluly\l

OEssas e epeiia3ua iod as-nap 'saQ5eiaqllap sei:lno opuaAey ogN

rNI ]os ]m/in s VNI)oii)o - i

oilallseiq opmiauu ou oluauupa:lseqesap ap 03sli uum oluauunlpauu aluln8as op

so3aid ap alsnre no oluauulaalaqelsa ap so]ig]]i3 sop og5eiaq]] e (]llN) ep soilslull/\l ap oylasuo) oe
]lJ]S)nS OARn3axl-03lmgl g:lluuo:) o 'se:tuauunlpauu ap OARnpoid tolas oe o:lunr sepezlleai sepugSlllp
se ouu03 uuaq 'ZZOZ ap o:lso8e ap se elp ou epezlleai eliçulpioei]xa og]unai eu a]]N) ep OA]]n3ax]

-03lwgl glluuo) op OE5eiaqllap e opus-iap]su03 'vs]/\NV/d]av9/(]JU\l)S/laS/ZZOZ/0Ze õN V)IN3:1.L VION
eu oluauuepun+ uu03 'ZZOZ ap 'zl õu all/\l)-l,N) OE5nlosa\J ep õtz o8Rie op souuial soN (v

nlpl3ap 'ZZOZ ap olso8e ap SO elp ou epezlleai e]içu]pioei]xa OEjunai eu (]]]/\])/].L3
op og5eiaqllap e opueiaplsuoo a '(ouça:lul oluauu18aU) €00Z ap oylnr ap 6Z ap 'eo õu (]lml)
og5nlosaEI ep oxauv op 'A osl3ul '0T }le o a/a '€00Z ap oyunr ap gZ ap '99zly õu olai3a(l op õZ o8Rie
o a '€00Z ap oiqnlno ap 90 ap 'Zt'ZIOt õu lal ep õg o8}lie o uuaialu03 at41 anb sepugladuu03 sep osn ou
'nllqDdaU ep el3ugplsaid ep llAI) ese) ep OA1lnaaxa-oliçiai3aS iot4uaS olad a (dSf]N/NO)yN]S) e3llqgd
e5uein8aS a e51lsnf ep oliglslulIAI op 'uoplwnsuo) op leuol3eN oliçlai3aS iot4uaS

o[ad '(]]/\]/]y]S) e]uuouoo] ep oliglslulHI op 'apeplAHRaduuo) a el3ugii03uo3 ep e]3e30Apv '03]uu9u03]
o:luauuet4ueduumy ap oliç:laicas ioyuaS olad 'euapio03 0 anb '(S]/\]/]l.L)S) apgeS ep oliglslullN op 'apDeS
uua s03189:1ei]s] souunsul a og5eAoul 'e18olouaal 'elaugl) ap Clip)ai3aS eiot4uaS e]ad opeuuioJ '(]aIA])/]-L3
-- soluauue3lpal/\l ap ope3iaU\l op og5eln8aU ap eieuug) ep OAHn3axl--03lu3gl glluuo) o

OViNnlU ]a vw

OAiin)]xg-o)iN)]i ]iiw03
soIN]WV31alW ]a oav)ulw oa ov3vln03u ]a vuvwv)

ONU]A09 ]a OHilSN03

OViNnaU ]a v:w
PJiPllue$ e!)ugllblA ap leuoPeN 1lu96v

VSIANV
oplunaU ap ely - Cça L00z - ySI/\NV/13S9S:6 L eCOa/80/0 L



25/08/22, 10:17 SEI/ANVISA - 2001258 - Ata de Reunião

https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2220295&infra_sis… 1/1

ATA DE REUNIÃO

 

CONSELHO DE GOVERNO

CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS

COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO

 

ATA DE REUNIÃO

 

 

O Comitê Técnico–Execu�vo da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos –
CTE/CMED, formado pela Senhora Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em
Saúde, do Ministério da Saúde (SCTIE/MS), que o coordena, pelo Senhor Secretário de Acompanhamento
Econômico, Advocacia da Concorrência e Compe��vidade, do Ministério da Economia (SEAE/ME), pelo
Senhor Secretário Nacional do Consumidor, do Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública (SENACON/MJSP) e pelo Senhor Secretário-Execu�vo da Casa Civil da Presidência da República,
no uso das competências que lhe conferem o ar�go 6º da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, e o
ar�go 2º do Decreto nº 4.766, de 26 de junho de 2003, c/c o art. 10, inciso V, do Anexo da Resolução
CMED nº 03, de 29 de julho de 2003 (Regimento Interno), e considerando a deliberação do
CTE/CMED na reunião extraordinária realizada no dia 05 de agosto de 2022, decidiu:

 

A) Nos termos do ar�go 4º da Resolução CM-CMED nº 7, de 2022, com fundamento na
NOTA TÉCNICA Nº 320/2022/SEI/SCMED/GADIP/ANVISA, considerando a deliberação do Comitê Técnico-
Execu�vo da CMED na reunião extraordinária realizada no dia 05 de agosto de 2022, bem como as
diligências realizadas junto ao setor produ�vo de medicamentos, o Comitê Técnico-Execu�vo SUGERE
ao Conselho de Ministros da CMED a liberação dos critérios de estabelecimento ou ajuste de preços
do seguinte medicamento com risco de desabastecimento no mercado brasileiro:

I - OCITOCINA 5 UI/ML SOL INJ.

 

Não havendo outras deliberações, deu-se por encerrada a sessão.

 

Brasília/DF, 10 de agosto de 2022.

 

MARCELO DE MATOS RAMOS

Secretaria-Execu�va

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Processo nº 25351.911896/2022-19 SEI nº 2001258


